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REFª: 24859626

REQUERIMENTO

CARACTERIZAÇÃO

Tribunal Competente:

Ref. de autoliquidação:

Nº Processo:

Vila Nova de Famalicão - Tribunal Judicial da Comarca de Braga

 

317/16.2T8VNFUnidade Orgânica: Juízo de Comércio de Vila Nova de 
Famalicão - Juiz 1

Finalidade: Juntar a Processo Existente

ADMINISTRADOR JUDICIAL SUBSCRITOR

Nome: Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva

Morada: Quinta do Agrelo, Rua do Agrelo, 236

Localidade:  

Código Postal: 4770-831 Castelões Vnf

Telefone: 252921115 Fax:  Email:  

Nº Registo: 366

NIF: 206013876

Peça Processual entregue por via electrónica na data e hora indicadas junto da assinatura electrónica do 
subscritor (cfr. última página), aposta nos termos previstos na Portaria n.º 280/2013, de 26 de Agosto
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Escritório:  Correspondência:
Telefone: 252 921 115 

Quinta do Agrelo Apartado 6042
Rua do Agrelo, 236 4774‐909 Pousada de Saramagos Fax: 252 921 115 
4770‐831 Castelões VNF geral@nunooliveiradasilva.pt www.nunooliveiradasilva.pt

Administrador Judicial – Economista – Contabilista Certificado 

Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de Direito do 

Juízo de Comércio de Vila Nova de Famalicão 

 
Juiz 1 
Processo nº 317/16.2T8VNF 
Insolvência de “Adriano Augusto Vides Araújo” 
Apenso da Reclamação de Créditos 

 

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritório na Quinta 

do Agrelo, Rua do Agrelo, nº 236, Castelões, em Vila Nova de Famalicão, contribuinte 

nº 206 013 876, Administrador da Insolvência nomeado no processo à margem 

identificado, vem requerer a junção aos autos das seguintes relações: 

Anexo A – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do 

Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua 

natureza e descriminação; 

Anexo B – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do 

Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, 

privilégios e condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos; 

Anexo C – Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º 

do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e 

motivos justificativos. 

P.E.D. 
O Administrador da Insolvência 

Nuno Oliveira da Silva 
Castelões, 9 de fevereiro de 2017 
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Insolvência de “Adriano Augusto Vides Araújo” 

Processo nº 317/16.2T8VNF da Comarca de Braga ‐ Juízo de Comércio de Vila Nova de Famalicão ‐ Juiz 1 

 

(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 

descriminação) 
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Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição Capital Juros Taxa de Juro Fundamento

Banco Comercial Português, S.A. Ana Duarte Esteves, Drª
Praça D. João I, nº 28 Torre Colombo Ocidente, Rua Galileu Galilei, nº 2, 11º B
4000‐295 Porto 1500‐392 Lisboa
NIF / NIPC: 501 525 882 NIF: 223 839 604

Caixa Central ‐ Caixa Central de Crédito Agrícola Mútuo,

CRL
Coutinho de Almeida, Dr.

Rua Castilho, nº 233‐233A Avenida Combatentes da Grande Guerra, nº 244, 1º
1099‐004 Lisboa 4900‐544 Viana do Castelo
NIF / NIPC: 501 464 301 NIF: 119 957 922

Instituto da Segurança Social, I. P. Paula Jorge Oliveira, Drª
Praça da Justiça Praça da Justiça
4719‐003 Braga 4719‐003 Braga
NIF / NIPC: 505 305 500 NIF: 175 812 284

NOS Comunicações, S.A. Armando Rodolfo Silva, Dr.
Rua Ator António Silva, nº 9 Avenida Senhora da Hora, nº 357
1600‐404 Lisboa 4460‐422 Senhora da Hora
NIF / NIPC: 502 604 751 NIF: 212 743 317

Novo Banco, S.A. Miguel Cerqueira Gomes, Dr.
Avenida da Liberdade, nº 195 Rua de Ceuta, nº 53 ‐ 6º
1250‐142 Lisboa 4050‐191 Porto
NIF / NIPC: 513 204 016 NIF: 158 716 078

Total 16.397,97 € 51.202,55 € 236.555,95 € 271.082,14 € 33.074,34 €
9 de fevereiro de 2017

Livrança; Avales57.600,74 € 7.991,16 € Taxa de juro legal

2

1

1.237,32 € 952,72 €

Insolvência de "Adriano Augusto Vides Araújo"
Processo nº 317/16.2T8VNF da Comarca de Braga ‐ Juízo de Comércio de Vila Nova de Famalicão ‐ Juiz 1

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Montante dos créditos, sua natureza e discriminação
Montante dos Créditos e sua Natureza

Identificação do Credor# Mandatário
Discriminação dos Créditos

Fianças129.855,21 € 129.855,21 €

284,60 € Taxa de juro legal Aval

4 109,95 € 109,95 € Serviços

661,36 €3

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

5

106.700,74 € 82.563,51 € 24.798,59 €

Taxa anual de 6,351% (artigo 3º, nº 1 do Decreto‐Lei 73/99 de

16‐03, com a redacção dada pela Lei 3‐B/2010, de 28‐04, do

Aviso nº 27831‐F/2010, de 31‐12 e dos artigos 211º e 212º da

Lei 110/2009, de 16‐09)

Reversão; Restituição 

Subsídio Doença

16.397,97 € 49.193,92 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminação - Folha 1 de 1
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Insolvência de “Adriano Augusto Vides Araújo” 

Processo nº 317/16.2T8VNF da Comarca de Braga ‐ Juízo de Comércio de Vila Nova de Famalicão ‐ Juiz 1 

 

(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, privilégios e 

condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos) 
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Reais Pessoais Suspensivas Resolutivas

Banco Comercial Português, S.A.
Praça D. João I, nº 28

4000‐295 Porto

NIF / NIPC: 501 525 882

Instituto da Segurança Social, I. P.
Praça da Justiça

4719‐003 Braga

NIF / NIPC: 505 305 500

Novo Banco, S.A.
Avenida da Liberdade, nº 195

1250‐142 Lisboa

NIF / NIPC: 513 204 016

Total 16.397,97 € 236.555,95 €
9 de fevereiro de 2017

Crédito sob condição suspensiva diz respeito ao valor devido

no caso de se verificar a reversão contra o devedor

Privilégio mobiliário geral: requerente do processo de

insolvência (nº 1 do artigo 98º do CIRE)
3 16.397,97 €

2 106.700,74 €

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "Adriano Augusto Vides Araújo"
Processo nº 317/16.2T8VNF da Comarca de Braga ‐ Juízo de Comércio de Vila Nova de Famalicão ‐ Juiz 1

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Outras informações

# Identificação do Credor
Garantias

Privilégios
Condições

Notas

1
Crédito sob condição suspensiva diz respeito ao valor devido

enquando fiador de dois contratos de mútuo, caso se verifique

o seu incumprimento

129.855,21 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Outros dados - Folha 1 de 1
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Insolvência de “Adriano Augusto Vides Araújo” 

Processo nº 317/16.2T8VNF da Comarca de Braga ‐ Juízo de Comércio de Vila Nova de Famalicão ‐ Juiz 1 

 

(Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e motivos 

justificativos) 
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Reclamado Reconhecido Não Reconhecido

Instituto da Segurança Social, I. P. Paula Jorge Oliveira, Drª

Praça da Justiça Praça da Justiça

4719‐003 Braga 4719‐003 Braga

NIF / NIPC: 505 305 500 NIF: 175 812 284

NOS Comunicações, S.A. Armando Rodolfo Silva, Dr.
Rua Ator António Silva, nº 9 Avenida Senhora da Hora, nº 357

1600‐404 Lisboa 4460‐422 Senhora da Hora

NIF / NIPC: 502 604 751 NIF: 212 743 317

Total 107.731,90 € 107.472,05 € 259,85 €
9 de fevereiro de 2017

(Nuno Oliveira da Silva)

107.362,10 €

Crédito reconhecido 

com natureza 

distinta

Crédito relativo a contribuições e custas processuais na qualidade de responsável

subsidiário das sociedades "Firimahidraulica ‐ Indústria de Peças Auto, Lda." (Euros

11.133,24 e Euros 315,06), "Iberfogo ‐ Material Contra Incêndio, Lda." (Euros 49.639,47 e

Euros 367,60) e "Ibertubo Portuguesa ‐ Tubos Hidráulicos, Lda." (Euros 45.125,13 e Euros

120,24) reconhecido sob condição suspensiva, pois credor não demonstra ter efectuado,

de forma definitiva, a reversão contra o devedor

O Administrador da Insolvência

109,95 € 259,85 €
Encontra‐se prescrito o direito do credor exigir o pagamento do crédito proveniente da

conta nº C800712680 (com um saldo de Euros 259,85), nos termos do artigo 10º da Lei nº

23/96, de 26 de Julho

Insolvência de "Adriano Augusto Vides Araújo"
Processo nº 317/16.2T8VNF da Comarca de Braga ‐ Juízo de Comércio de Vila Nova de Famalicão ‐ Juiz 1

Lista dos créditos não Reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Valores não reconhecidos e motivos justificativos

Mandatário
Valor do Crédito

# Identificação do Credor Motivo do não reconhecimento

107.362,10 €1

2 369,80 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos não reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Valores não reconhecidos e motivos justificativos - Folha 1 de 1



9/9

Índice da Peça Processual
Anexo nº 1 - Relaçºao Creditos Artigo 129 CIRE

Documento assinado electronicamente.

Esta assinatura electrónica substitui a assinatura autógrafa.

Sexta-feira, 10 de Fevereiro de 2017 - 9:24:09  GMT
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